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Á snuturRa: SECRETARIÀ MUNIcIPAL DE lN FRAESTRUTURA.

ATT: Sr. ORISMAR PEREIRA GOMES'

ÂSSUNTO: soLlcIrAÇÃo DO PEDIDO DO

OBRA DO CONTRÁTO Ne 20790765 ReFERENTE A TOMADA DE PREÇO N'

N4/2019 TP DA CONTRAT AÇÃO DE ÉMPRESA PARA EXECUÇÁO DE

04 PoÇos sEMI ARTES IANOS, PARA ATENDER A DEMANDA

DA SECRETAR IAMUNICIPAL DE INFRAEST RUTURADOM UNICIPIO DE ITAITUBA
PERFURA ÇÃo DE

AEMPRESA EF MOURA SERVIÇOS DE coNStRuçÃo EIRELI' inscrita no CNPJ
PA.

001-02, situada AV . AramanaY Couto' ns 868, Bairro Belo

sob o nP 09 319'572/0

Vista, CEP 6818o4zo nesta cidade de ltaituba, Pará;

INFORMA OUE' vem Solicitar a SECRETARIA MUNIOPAL DE INFRA-ESTR UTURA,Q
o

obieto, EXUCUÇAO DÀ PERFURÀÇAODE04 POÇOS SEM I ARTESIAN OS PARA

ATENDER A DEMÂNDA DA SECRETARIA MUNICIPALDEINFRÂESTRUTU RA DE

ITAITUBA PÀ REFERENTE Ao PoÇo DA CoMUNIDADE DE BARREIRÀS, Por mais 90

dias aPós o do Prazo que IRÀ ate o dis 021(»/ 2019' aoao 
"ooao 

na ordem de

termino

serviços no 01óÍ2019 emitida pela SEMINFRA.
vem

Itaituba-PA, 22 de agosto de 2019'

/\//)/ú. ne', Í./t<Al- /)//e



RAeUaL a^ reoÊtLÍ '- !ô lB- l L

Plefeitura \[unicipal tle Itaitub a

ITAITUBA - PA, 23 de agosto de 2019

JUSTIFICATIVA TÉCNICA

D

João Go de Oliveira Neto

Prefeitura MuniciPal de ltaituba

Engenheiro Civil

RNP 15í130628-9

A Secretaria Municipal de lnfraestrutura de ltaituba' considerando a

necessidadeematenderàsolicitaçâofeitapelacontratadaacercadaVigênciade

execuçãodocontrato20190165,cujoobjetivoé,.contrataçãodeempresapara

execução da perfuração dê 03 (três) poços semi artesianos' para atender a

demandadasecretariamunicipa|deinfraestruturadomunicípiodeITAITUBA.PA.,,,

e seu prazo de execução atual expira em 02 de setembro de 2019'

Considerando que a parte já executada pela contratada equivale a 64/1% da

obra,equeaempresamanifestouinteresseemÍinalizaraobra.Considerandoquea

obraseencontraemboascondiçôesequeamanutensodocontratocoma
contratada não gerará custos extras à execução dos serviços restantes'

Assim sendo se observou a necessidade de adequação no contrato' para

aditar o prazo necessário para conclusão dos serviços constantes do contrato

supracitado, sendo necessário dessa forma' adicionar um prazo de 90 dias para

EXECUÇÂo DA OBRA E VIGÊNCIA CONTRATUAL'
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